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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA DA INFÂNCIA, 

JUVENTUDE E DO IDOSO DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

PA 07/20 (MPRJ 2020.00301526) 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por 

interme dio dá 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA 

E DA JUVENTUDE DA CAPITAL (e-máil 1pjtijcáp@mprj.mp.br), no exercí cio de suás 

átribuiço es constitucionáis e legáis previstás no árt. 129, III dá Constituiçá o dá 

Repu blicá Federátivá do Brásil; no árt. 173, III dá Constituiçá o do Estádo do Rio de 

Jáneiro; no árt. 25, IV dá Lei Federál nº 8.625/93 (LOMP); no árt. 34, VI, álí neá “á” dá 

Lei Complementár nº 106/2003 (LOMPERJ); no árt. 5º dá Lei  Federál nº 7.347/85 

e no árt. 300 e ss dá Lei Federál nº 13.105/2015 (Co digo de Processo Civil), vem 

propor á presente 

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

EM CARÁTER INCIDENTAL 

 

 

 

Em fáce do ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoá jurí dicá de direito pu blico interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 42.498.600/0001-71, com sede á  Ruá Pinheiro Máchádo, 

S/N (Pálá cio Guánábárá), Láránjeirás, Cidáde e Estádo do Rio de Jáneiro, CEP 22231-

090, CLAUDIO BONFIM DE CASTRO E SILVA, ná quálidáde de Governador do 

Estado do Rio de Janeiro, com endereço á  Ruá Pinheiro Máchádo, s/nº - Láránjeirás, 

Rio de Jáneiro – RJ, CEP 22231-901 (Pálá cio Guánábárá), MATHEUS QUINTAL, ná 

quálidáde de Secretário Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos, com endereço á  Avenidá Erásmo Brágá, nº 118 - ándáres 5º e 7º, Centro, 

Rio de Jáneiro, CEP: 20071-004, todos devidámente representádos pelá 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede ná Ruá do 
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Cármo, nº 27, Centro, Rio de Jáneiro/RJ, pelás rázo es de fáto e de direito ádiánte 

árticuládos:   

 

  

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

I.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

Procurá-se pelá presente Açá o Civil Pu blicá, em sí ntese, ássegurár os 
direitos e gárántiás fundámentáis de criánçás e ádolescentes do Estádo do Rio de 
Jáneiro, átráve s dá ádequáçá o orçámentá riá dos equipámentos dá rede de proteçá o, 
notádámente, CEDCA. 

 
A legitimáçá o do Ministe rio Pu blico párá pugnár judiciálmente pelos 

referidos direitos, támbe m denominádos tránsindividuáis, decorre dá Constituiçá o 
dá Repu blicá. O árt. 127, cáput, dispo e competir áo Párquet á defesá dá ordem 
jurí dicá, do regime democrá tico e dos interesses sociáis e individuáis indisponí veis. 
Aindá segundo á Constituiçá o Federál, em seu árt. 129, incisos II e III, e  dever do 
Ministe rio Pu blico zelár pelo efetivo respeito dos Poderes Pu blicos e dos serviços de 
relevá nciá pu blicá áos direitos ássegurádos ná Constituiçá o, promovendo ás 
medidás necessá riás á  suá gárántiá, inclusive com o uso de inque rito civil e dá áçá o 
civil pu blicá, párá proteçá o do pátrimo nio pu blico e sociál e de outros interesses 
difusos e coletivos.  

 
Exsurge irrefutá vel destes dispositivos, bem como pelos árts. 201, V, e 

210, I, dá Lei 8.069/90 (ECA), á legitimáçá o átivá do Ministe rio Pu blico párá 
propositurá dá presente áçá o de interesse dás criánçás e ádolescentes, justificándo 
á átuáçá o do Parquet como instituiçá o permánente e essenciál á  funçá o jurisdicionál 
do Estádo, e áo quál incumbe á defesá dá ordem jurí dicá, do regime democrá tico e 
dos interesses sociáis e individuáis indisponí veis (árt. 127, dá CF).  

 
Por derrádeiro, á átribuiçá o dá 1ª Promotoriá de Justiçá de Tutelá 

Coletivá dá Infá nciá e dá Juventude dá Cápitál párá á deflágráçá o dá presente áçá o 
civil pu blicá encontrá seu fundámento legál ná normá do ártigo 3º dá Resoluçá o 
GPGJ nº 1.883, de 13 de dezembro de 2013, álterádá pelá Resoluçá o GPGJ nº 
2.236/2018, de 21 de ágosto de 2018. 

 
 

I.2. DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E DO 
IDOSO DA CAPITAL  

 
 
Como já  frisádo ácimá, procurá-se pelá presente Açá o Civil Pu blicá 

ássegurár os direitos e gárántiás fundámentáis de criánçás e ádolescentes do Estádo 
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do Rio de Jáneiro, átráve s dá reálizáçá o do orçámento voltádo párá implementáçá o 
de polí ticás pu blicás especiálmente, criáçá o de condiço es de funcionámento eficáz 
do  CEDCA (Conselho Estáduál de Direitos de Criánçás e Adolescentes).  

 
O árt. 148, inciso IV do ECA e  firme em estábelecer á compete nciá 

ábsolutá dos Juí zos de Direito dá Infá nciá e Juventude quándo se trátár de áçá o civil 
fundádá em interesses individuáis, difusos ou coletivos, áfetos á  criánçá e áo 
ádolescente.  

 
“Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 
difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;” 
 

Diánte disso, todá á máte riá concernente áos direitos fundámentáis 
individuáis e metáindividuáis relácionádos ná Lei nº 8.069/90 compete áo Juiz dá 
Infá nciá e dá Juventude.  

 
 

I.3. O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COMO MECANISMO EXTRAJUDICIAL 
E VIA ALTERNATIVA PARA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Sábe-se que á Administráçá o Pu blicá, ná gestá o dos interesses pu blicos, 

“encontra-se ligada ao cumprimento de um regime jurídico qualificado pela 

indisponibilidade e supremacia do interesse público (...) devendo sempre se pautar pelo 

cumprimento do ordenamento jurídico”1, de onde decorre o dever de accountability, 

da boa governança e finalmente da autotutela. 

 

Párá ále m do ájuizámento destá e de outrás áço es judiciáis, o Ministe rio 

Pu blico tem buscádo compelir o Estádo á efetivár áço es governámentáis inseridás 

nás polí ticás pu blicás voltádás á  tutelá dos direitos e gárántiás fundámentáis dás 

criánçás e ádolescentes – visando com isso a poupar o Poder Judiciário de 

demandas como a presente. 

 

Com reláçá o á esse temá, forám expedidás duás recomendáço es áo 

Estádo2. Ná primeirá, previu-se, em sí ntese, á necessidáde de o Estádo regulárizár á 

propostá de legisláçá o orçámentá riá párá indicár de modo cláro e preciso os 

recursos destinádos á  infá nciá e ádolesce nciá, ábster-se de cáncelár recursos 

vinculádos em legisláçá o orçámentá riá á projetos e átividádes relácionádos á  

 
1 https://revistá.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/árticle/view/1361 
2 Recomendáçá o nº 10/2019 e Recomendáçá o nº 01/2021 

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1361
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infá nciá e juventude, ábster-se de contingenciár ou reálizár cortes nás polí ticás 

pu blicás dá infá nciá e juventude e respeitár os válores plánejádos nás Leis 

Orçámentá riás Anuáis, quándo do empenhámento, liquidáçá o e págámento de 

despesás.  

 

A segundá, em 2021, recomendou áo Estádo que criásse um fluxo de 

recebimento e átendimento dás demándás do Conselho Estáduál dos Direitos dá 

Criánçá e do Adolescente – CEDCA, ápresentásse áo CEDCA o plánejámento de suás 

áço es párá gárántir á proteçá o integrál de criánçás e ádolescentes, ábstivesse-se de 

contingenciár ou reálizár cortes nás polí ticás pu blicás dá Infá nciá e Juventude e 

gárántisse, sem interrupçá o ou átráso, á tránsfere nciá diretá de recursos finánceiros 

do Fundo Estáduál de Assiste nciá Sociál áos Fundos Municipáis.  

 

Como pode ser observádo, as duas recomendações possuem objetos 

semelhantes, ainda que separadas por um hiato de 2 anos, o que demonstra a 

persistência do Estado em deixar de atender às recomendações do Parquet, 

incorrendo em contí nuás violáço es á s normás orçámentá riás e, principálmente, áos 

direitos e gárántiás dás criánçás e ádolescentes.  

 

Ná o obstánte o Estádo tenhá ápresentádo respostá á  recomendáçá o de 

2019, as informações prestadas e as medidas que, em tese, seriam adotadas 

não se mostraram suficientes para prover a necessária alteração do quadro de 

descaso e desinteresse em relação às políticas públicas voltadas às crianças e 

adolescentes. Pelo contrá rio, evidenciárám o contingenciámento e á fáltá de 

previso es orçámentá riás tránspárentes neste áspecto, o que e  objeto de demándá 

pro priá, inclusive párá criáçá o do ORÇAMENTO CRIANÇA/ADOLESCENTE pois 

descumprem ás normás previstás no ordenámento jurí dico.    

 

E  de se destácár, áindá, o ájuizámento de umá áçá o civil pu blicá voltádá 

especificámente á s condiço es de funcionámento do CEDCA 3 , ná quál forám 

pleiteádás medidás voltádás á  estruturáçá o do Conselho de modo á permitir o pleno 

exercí cio de suás átividádes, hájá vistá á omissá o dos gestores em fornecer os meios 

necessá rios, deixándo o equipámento sem o ápárelhámento máis bá sico párá 

efetivár suá átuáçá o, SENDO CERTO QUE REFERIDA DEMANDA COEXISTE COM A 

PRESENTE DEMANDA QUE, A SEU TURNO, COMPLEMENTA-A.  

 

Fato é que mesmo após a expedição das aludidas recomendações e 

ajuizamento da ação, muito pouco ou quase nada foi efetivado pelo Estado até 

 
3 0177507-86.2013.8.19.0001 
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a presente data. Diánte dás omisso es do poder pu bico ou de suás áço es nitidámente 

insuficientes, fáz-se necessá riá á tutelá jurisdicionál orá pleiteádá, párá á obtençá o 

de comándo judiciál de obrigáço es de fázer dirigido áo ente pu blico, impondo-lhe o 

dever de cumprir medidás áptás á gárántir á tutelá dos direitos de criánçás e 

ádolescentes, sem descurár, támbe m, dá possibilidáde de que á presente áçá o átue 

como fátor cátálizádor de soluço es ádotádás ná esferá ádministrátivá, que 

eventuálmente sejám trázidás á  áná lise do Juí zo. 

 

Nessá perspectivá, álinhá-se o Ministe rio Pu blico com um processo civil 

estruturánte, colocándo-se á  disposiçá o párá os necessá rios ájustes áo longo do 

itinerá rio processuál nessá reláçá o de tráto sucessivo. 

 

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A presente Açá o Civil Pu blicá encontrá seu lástro probáto rio nás provás 

cárreádás áos áutos do PA 07/20 (MPRJ 2020.00301526), que ácompánhám o 

presente.  

 

O procedimento tem como fim ácompánhár ás átividádes do CEDCA 

duránte o perí odo dá pándemiá e á destináçá o privilegiádá de recursos pu blicos nás 

á reás relácionádás á  proteçá o dá infá nciá e dá juventude, sendo certo que este o rgá o 

ministeriál, ássessorádo pelo GATE/MPRJ ácompánhou todás ás reunio es perio dicás 

(ordiná riás e extráordiná riás) do referido Conselho De Direito áo longo desses dois 

u ltimos ános. 

 

 Diánte disso, no decorrer do referido procedimento ádministrátivo, 

forám verificádás gráves omisso es pelo Estádo, ás quáis consistirám em verdádeirás 

fálhás de gestá o estáduál que evidenciárám á ná o priorizáçá o dás áço es em prol de 

criánçás e ádolescentes, umá vez que se constátou um verdádeiro DESCASO dá 

ádministráçá o pu blicá párá com á átuáçá o do CEDCA, inclusive conforme 

INFORMAÇO ES TE CNICAS ápresentádás pelo GATE (Grupo de Apoio Te cnico do 

Ministe rio Pu blico) – documentos ánexádos. 

 

Ressálte-se que o objeto dá presente demándá ná o exclui o objeto dá áçá o 

civil pu blicá ánteriormente ájuizádá (processo judiciál nº 0177507-

86.2013.8.19.0001) que trátá dá necessidáde de reestruturáçá o ádministrátivá e 

orgánizácionál do CEDCA.  Ao reve s, complementá-á, párá que sejá possí vel 

viábilizár o ádequádo funcionámento de referido equipámento de sumá importá nciá 

párá á efetiváçá o de polí ticás pu blicás ná á reá dá Infá nciá e Juventude. 
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Acrescente-se que referidá demándá encontrá-se em fáse de proláçá o de 

sentençá, sem prejuí zo de eventuál  designáçá o de áudie nciá especiál com os 

Representántes do Estádo (pástá  dá  Cásá  Civil  e  Secretáriá  Estáduál  de  

Assiste nciá  Sociál  e  Direitos Humános), dá Procurádoriá do Estádo, Conselheiros 

do CEDCA, Ministe rio Pu blico (Promotorá de Justiçá signátá riá e te cnicás do GATE: 

Helená Limá, Renátá Rios e Kárine Veigá), bem como o Juí zo, nos moldes dá 

documentáçá o que segue ánexádá á  presente, párá eventuál TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA.  Quánto á essá possibilidáde (áudie nciá especiál), 

importánte ásseverár que tál so  será  u til e produtivá se os representántes do Estádo 

presentes tiverem poderes párá subscriçá o de TAC que venhá á obrigár o Estádo á s 

provide nciás que ábránjám tánto o objeto de referidá ACP (processo judiciál nº 

0177507-86.2013.8.19.0001) bem como á presente demándá.  Cáso contrá rio, 

águárdá o Párquet á prestáçá o jurisdicionál nás duás demándás, sendo certo que em 

ámbás, há  pedidos emergenciáis. 

 

Note-se, portánto, que á presente demándá ná o deixá de considerár á 

ACP nº 0177507-86.2013.8.19.0001 más vem á complementá -lá, reitere-se. 

 

Inclusive, vále fázer álusá o á  INFORMAÇA O TE CNICA Nº 931/2020 

produzidá pelá equipe te cnicá do GATE/MPRJ: 

 

“Este documento visa atender à demanda formulada pela 1ª Promotoria de 

Justiça de Tutela  Coletiva da Infância e Juventude da Capital, em 

atendimento à Solicitação de Análise Técnica (SAT)  0066546, sob o MPRJ n° 

2018.00453881, objetivando a realização de parecer técnico orçamentário  

acerca da manifestação da Chefe de Gabinete do Estado (Secretária 

Estadual de Desenvolvimento  Social e Direitos Humanos), no sentido de que 

a rubrica da Ação Governamental AG 3597 – 

Sistema de Direitos da Criança e do Adolescente subsistiria para o 

atendimento das necessidades do  Conselho Estadual de Defesa da Criança 

e do Adolescente. 

 

• Acerca da utilização dos recursos do FIA para as despesas com a 

manutenção e funcionamento do CEDCA, cabe ressaltar a orientação 

prevista na Resolução CONANDA nº 137, Artigo 16, inciso III, que veda a 

utilização dos recursos do Fundo para “manutenção e funcionamento dos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Percebido como documento  político  central  de  governo,  o  orçamento  

demonstra  anual  e plurianualmente  quais  são  os  objetivos  gerais  e  

específicos  para  cada  uma  das  políticas  públicas insertas no 
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ordenamento jurídico, por meio das leis orçamentárias e elenco de metas e 

prioridades de atingimento, baseadas em unidades de medidas 

parametrizadas. Para  esta  análise,  utilizou-se  como  parâmetros  

normativos:  a  Lei  nº  8.069/1990,  que instituiu  o  Estatuto da  Criança  e  

do  Adolescente  (ECA);  a  Lei  nº  8.242/91,  que  criou  o  Conselho Nacional  

dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CONANDA);  a  Resolução  do  

CONANDA nº  137/2010,  que  dispõe  sobre  os  parâmetros  para  a  criação  

e  o  funcionamento  dos  Fundos Nacional,   Estaduais   e   Municipais   dos   

Direitos   da   Criança   e   do   Adolescente;   a   Resolução CONANDA nº 

194/17, que inclui o parágrafo 2° do artigo 16 da Resolução 137/2010. E, 

ainda, os seguintes parâmetros normativos estaduais: a Lei nº 1697/1990, 

que criou o Conselho Estadual de Defesa da Criança e Adolescente.... 
 

Em 2019, o Fundo para a Infância e Adolescência (UO 49610) recebeu de 

dotação na Lei Orçamentária Anual o montante de R$ 17.269. 

 

No  decorrer  de  cada  um  dos  exercícios  é  possível  perceber  acréscimos,  

por  meio  da abertura de créditos adicionais, recebendo, portanto, mais 

R$ 4.051.028em 2017, R$ 4.536.488 em 2019  e  de  R$  4.344.730  em  2020. 

Todavia,  apesar  do  aumento  proporcionado  pelo crédito orçamentário, 

merece  destaque o  contingenciamento  provocado  em  2017  de  100%  do  

orçamento atualizado. Em 2019 e 2020 o bloqueio foi mínimo, de 0,33% e 

0,11%, respectivamente. 

 

Considerando  ainda o  orçamento final total  disponibilizado  para  a  

Unidade  Orçamentária FIA,  ao  longo  dos  4  (quatro)  exercícios  avaliados  

(R$  13,241  milhões),  observa-se  que  apenas 3,03%  foi  realizado5,  ou  

seja,  R$  400.981.  Considerando  a  realização  das  despesas,  em  relação  

à previsão  da  Lei  Orçamentária  Anual,  a  representatividade,  embora  

baixa  em  valores  nominais, superou  em  29,81%  os  totais  aprovados  

pelo  Poder  Legislativo.  Para  2020,  nenhuma  despesa  foi realizada  até  

o  dia  da  extração  dos  dados  para  esta  consulta  (19/08/2020),  mesmo  

com  R$  4,364 milhões de orçamento disponível. 

 

Quanto à execução da Ação Governamental AG 3597 em 2019, no valor total 

liquidado de R$  392.981,  evidencia-se,  na  Tabela  2,  a  destinação  por  

Fonte de  Recursos  e  Credor.  Do maior valor expressivo  registrado  em  

2019,temos,  então, o  montante  de  R$  368.174 pago em  nome  de P&P  

Turismo  Eireli  EPP  (CNPJ  06.955.770/0001-74),  na  Fonte  deRecursos  

230,  com  a identificação  da  natureza  da  despesa  3.3.90.39.02 (2794 –

Fornecimento  de  Passagens  e  Despesa com Locomoção). 
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No  Gráfico  1,  é  possível notar  ainda o impacto  do  quanto  se  deixou  de  

realizar em despesas, ao longo dos quatro anos, resultado do orçamento 

atualizado menos o total liquidado ano a ano. Dessa forma, mais 

especificamente, temos o total de R$ 12,840 milhões, até o momento em que 

se conclui esta análise. 

 

CONCLUSÃO 

 

Considerando  a  solicitação  encaminhada  pela  D.  Promotoria,  

objetivando  esclarecer aspectos  concernentes  à avaliação  

orçamentária da  Ação  Governamental  AG  3597 -Sistema  de Direitos  

da  Criança  e  do  Adolescente,  decorrentes  das  alegações,  frente  às  

inexecuções,  temos  a concluir: 

 

. A  afirmação apresentada  pela  Chefia  de Gabinete  da  Secretaria  

Estadual  de Desenvolvimento    Social    e    Direitos    Humanos    acerca    

da    disponibilidade orçamentária  de  R$  4.153.339,85 na Ação 

Governamental 3597–Sistema  de Direitos  da  Criança  e  do  

Adolescente, para  atender  às  necessidades  do  CEDCA (Of.   

SEDSODH/CG   nº   1291,   de   01   de   novembro   de   2019), divergem 

minimamente,  em  relação  ao  montante,  em  R$  7.434,  visto  que,  

ao  longo  do exercício,  o  orçamento  final  disponibilizado  foi  de  

R$  4.553.757,  deduzindo,  por sua  vez,  o  total  contingenciado  de  

R$  14.869  e  o  total  realizado  (R$  392.981), restou   R$   4.145.906.   

Ressalta-se   que   este   total   diz   respeito   ao   orçamento 

propriamente  dito  e  não  a  parcela  financeira,  considerando  que  

os  extratos bancários da conta do Fundo não foram avaliados; 

 

•Acerca  da  utilização  dos  recursos  do  FIA  para  as  despesas  com  

a manutenção  e funcionamento  do  CEDCA,  cabe  ressaltar  a  

orientação  prevista  na  Resolução CONANDA  nº  137, Artigo  16,  

inciso  III,  que veda  a  utilização  dos  recursos  do Fundo para 

“manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança 

e do Adolescente”.” 

 

Assim, diánte do estudo te cnico reálizádo (que segue ánexádo á presente 

ACP), foi expedidá Recomendáçá o nº 01/2021 párá criár condiço es de trábálho áo 

CEDCA, especiálmente no uso do dinheiro do Fundo dá Infá nciá e Juventude, más 

nádá obstánte, no que se refere á  prestáçá o de informáço es áo CEDCA, criáçá o de 

condiço es te cnico operácionáis párá um funcionámento ádequádo, observá nciá e 

álinhámento orçámentá rio em reláçá o áos respectivos plános de áçá o e de áplicáçá o, 

o Estádo revelou-se omisso. 
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Note-se que, conforme verificado pela Informação Técnica nº 

456/2021, nos seus plánejámentos orçámentá rios ánálisádos desde 2016, o Estado 

do Rio de Janeiro destina parte das verbas públicas ao que nomeia meramente 

de “Subfunção 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente”, sem especificar, 

dentro desta categoria, os Órgãos, as Unidades Orçamentárias, os Programas 

de Governo e as Ações Governamentais que deveriam ser custeadas com essa 

parcela do orçamento.  

 

Ademáis, conforme se extrái dá conclusá o de referido documento te cnico, 

verificá-se que á “locálizáçá o topográ ficá” do Fundo párá á Infá nciá e Adolesce nciá 

no “mápá orçámentá rio” e  instá vel, gerándo fáltá de tránspáre nciá quánto á  gestá o 

do respectivo numerá rio. 

 

De fáto, constá ná conclusá o viii:  

“viii - Considerando a responsabilidade da estrutura administrativa, o Fundo para a 
Infância e  Adolescência, em 2015 e 2016, esteve vinculado ao Órgão 32000 – Secretaria 
de Estado de  Assistência Social e Direitos Humanos; em 2017, ao Órgão 29000 – 
Secretaria de Estado  de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos; em 2018 e 2019, 
à Secretaria de Estado  de Direitos Humano e Políticas para Mulheres e Idosos (Órgão 
49000) sob o código de  UO 49610; e em 2020 e 2021, ao Órgão 49000 - Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento  Social e de Direitos Humanos;” 

 
 

  Por fim, é imperioso reconhecer que fica claro que o referido CONSELHO 

DE DIREITO está impossibilitado de trabalhar ao verificarmos que há saldo 

financeiro “em caixa” mas não há realização de empenhos e pagamentos ano a 

ano subsequentemente (ou quando ocorre, é de expressão ínfima) levando a 

peremptória conclusão que o CEDCA não recebe suporte técnico operacional 

adequado para realizar seu trabalho, seja na perspectiva de fiscalizador das 

políticas públicas estaduais (eis que não recebe os informes solicitados por 

seus inúmeros ofícios), seja porque não consegue levar adiante seus TERMOS 

DE REFERÊNCIA ou mesmo realizar chamamentos públicos para utilização do 

dinheiro do Fundo mediante observância do respectivo PLANO DE AÇÃO e 

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL. 

 

  Nesse sentido e  á conclusá o de item ix dá IT 456/2021 com respectivá tábelá 
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de gástos: 
 

“ix -Quanto à utilização dos recursos da Unidade Orçamentária Fundo para a 

Infância e  Adolescência por Unidades Gestoras, mediante descentralização de 

crédito orçamentário,  para todos os anos avaliados, encontramos: 

 

Unidade Gestora  Exercício  
Despesas 

Liquidadas 

Despesas 

Orçamentárias 

Pagas 

404310 - ADMINISTRACAO 

CENTRAL  
2019  376.982  376.982 

426100 - FUNDO PARA 

INFANCIA E 

ADOLESCENCIA 

2016  833  833 

2017  0  0  

2018  8.000  8.000  

2019  15.999  15.999  

2020  3.451  3.451  

2021  0  0  

 

Vejá que o CEDCA, duránte ás inu merás reunio es reálizádás, solicitou 

informáço es áo gestor pu blico quánto á polí ticás pu blicás preexistentes ná á reá dá 

infá nciá e juventude e ná o teve quálquer retorno. 

 Nestá toádá, o art. 48, §1º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

preconizá, ále m dá já  reiterádá necessidáde de publicizáçá o do orçámento, á 

párticipáçá o populár durante os processos de elaboração e discussão dos Plános 

Pluriánuáis, Lei de Diretrizes Orçámentá riás e Leis Orçámentá riás, inclusive 

mediánte á realização de audiências públicas, o que, conforme se notá, foi objeto 

de escáncárádá violáçá o pelá normá estáduál. 

 

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 

quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; 

o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.  

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante: (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 
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lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 

público; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 

controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 

Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela 

Lei Complementar nº 131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 2010)” 

 

 

Por essá rázá o, no cená rio átuál, á fiscálizáçá o sociál e do pro prio 

Ministe rio Pu blico em reláçá o á  destináçá o orçámentá riá á  criánçá e áo ádolescente 

restá inviábilizádá, incorrendo o Estádo do Rio de Jáneiro, desse modo, em áfrontá 

á s normás ordiná riás, inclusive estáduáis, e, ácimá de tudo, á  pro priá Constituiçá o 

Federál.   

 

III) SUCATEAMENTO DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CEDCA 

 

Conforme já  mencionádo no decorrer destá exordiál, no distánte áno de 

2013, o Ministe rio Pu blico ájuizou Açá o Civil Pu blicá ná quál, em sumá, demándává 

á devidá estruturação do CEDCA nos termos legais, o quál, já  náquele tempo, 

sofriá com o descáso do Poder Pu blico, ná o possuindo máteriál, inclusive humáno, 

párá desempenhár efetivámente ás átividádes párá ás quáis se propo s suá criáçá o.  

 

Note-se que á pretensá o ministeriál deduzidá náquelá instá nciá 

permánece vá lidá, sendo certo que á presente demándá vem á complementá -lá, 

especiálmente párá exigir o integrál cumprimento dá Recomendáçá o 01/2021. 

 

De fáto, o descáso do gestor pu blico párá com o CEDCA e  de tál montá 

que chegá-se á imáginár umá tentátivá de “esváziámento” dá átuáçá o dos Conselhos 

de Direito em á mbito Estáduál, hájá vistá que sequer ás informáço es solicitádás por 

párte dos Conselheiros de Direito do CEDCA á  gestá o sá o prestádás. 

 

As reuniões que são reiteradamente fiscalizadas por este órgão 

ministerial chegam a ser desoladoras tendo em vista que numa repetição 

frenética de falas, presencia-se a frustração dos Conselheiros de Direito que, 
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ignorados que são em suas solicitações (inclusive de informações) que não 

sabem a quem mais recorrer, justificando-se também a presente demanda. 

 

Assim, párá ále m dá estruturá (de pessoál, de equipámentos, de insumos 

e outros objeto do pedido dá ACP ánteriormente ájuizádá sobre o CEDCA), 

ácrescentá-se nessá demándá á pretensá o, (outrorá recomendádo, a posteriori , por 

este o rgá o ministeriál) que á gestá o (orá re ): 

 

• criásse um fluxo de recebimento e átendimento dás demándás do Conselho 
Estáduál dos Direitos dá Criánçá e do Adolescente – CEDCA, 

•  ápresentásse áo CEDCA o plánejámento de suás áço es párá gárántir á 
proteçá o integrál de criánçás e ádolescentes, 

• Desse condiço es de reálizáçá o de umá dás duás átividádes fins do CEDCA que 
e  gerir o dinheiro do FUNDO ESTADUAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inclusive prestándo á devidá ássessoriá te cnico operácionál 
párá efetiváçá o dos termos de coláboráçá o, termos de fomento e demáis 
contrátáço es pu blicás á pártir dos PLANOS DE AÇA O e de APLICAÇA O ánuáis 

 

Nestá toádá, diánte do que preve  o ártigo 88 dá Lei Federál nº 8.069/90, 

umá dás diretrizes dá polí ticá de átendimento e  á criáçá o de conselhos municipáis, 

estáduáis e nácionál dos direitos dá criánçá e do ádolescente, que sá o o rgá os 

consultivos, deliberátivos e controládores dás áço es dá polí ticá de promoçá o e 

defesá dos direitos dá infá nciá e dá ádolesce nciá, em todos os ní veis.  

 

No Estádo do Rio de Jáneiro, o Conselho Estáduál de Defesá dá Criánçá e 

do Adolescente – CEDCA/RJ foi criádo pelo árt. 51 do Ato dás Disposiço es 

Constitucionáis Tránsito riás do Estádo do Rio de Jáneiro, e  reguládo pelá Lei nº 

1.697/90 e integrá á estruturá ádministrátivá do Governo Estáduál, átuálmente 

vinculádo á  Secretáriá de Estádo de Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános – 

SEDSODH.  

 

Párá o ádequádo desempenho de suás átribuiço es, ná ássessoriá diretá á  

preside nciá, mesá diretorá, comisso es e áos conselheiros, á Deliberáçá o CEDCA/RJ 

nº 77, de 24 de fevereiro de 2021, definiu á estruturá ádministrátivá e de ápoio 

te cnico necessá rios párá o seu suporte e suás átribuiço es. 

 

Neste sentido, cábe ressáltár que compete áo Poder Pu blico gárántir 

todás ás condiço es párá o funcionámento regulár e ininterrupto do Conselho de 
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Direitos, incluindo, dentre outros: á disponibilizáçá o dos servidores lotádos no 

o rgá o e/ou colocádos á  suá disposiçá o; o locál párá á suá instáláçá o e reálizáçá o de 

reunio es e ássembleiás; os equipámentos e insumos necessá rios áo desempenho dás 

suás átividádes; o custeio de eventuáis despesás com deslocámento, álimentáçá o e 

quálificáçá o funcionál dos conselheiros; ás publicáço es dás Resoluço es, 

Deliberáço es, Editáis e demáis átos ádministrátivos sob suá responsábilidáde.  

 

Ná o obstánte o dever do Governo do Estádo do RJ em gárántir o ádequádo 

funcionámento do CEDCA/RJ, á ádministráçá o estáduál tem descumprido com está 

responsábilidáde ou reálizádo seu dever de formá precá riá, frágilizándo e, por vezes, 

inviábilizándo o funcionámento regulár do Conselho, cáusándo enormes prejuí zos 

áo desempenho de suás funço es e á  gárántiá dos direitos dá criánçá e do ádolescente 

fluminenses.  

 

Apesar do CEDCA, já há algum tempo, relatar problemas na 

prestação do apoio logístico e técnico devido pelo Governo Estadual ao seu 

funcionamento, a partir do último ano houve agravamento desses problemas, 

comprometendo, sobremaneira, suas atividades, abrangendo todas as 

condições que precisam ser garantidas para o funcionamento do órgão e o 

cumprimento de suas atribuições.  

 

Diante disso, o CEDCA relatou tais situações às Secretarias de Estado 

por meio de ofícios, solicitando agendamentos de reuniões com os gestores da 

Secretaria, bem como solicitou que fossem apresentados o orçamento público 

previsto e destinado às políticas públicas de direitos de crianças e 

adolescentes, a fim de subsidiar a concretização das ações previstas no plano 

de ação e plano de aplicação do CEDCA e justificar a utilização subsidiária dos 

recursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA para apoiar as ações 

emergenciais de enfrentamento ao COVID-19, na defesa de garantias e direitos 

da criança e do adolescente. Em que pese a relevância da temática dos ofícios 

expedidos, após mais de 1 (um) ano da solicitação de algumas dessas 

informações, as Secretarias de Estado não as apresentaram e, sequer, as ações 

deliberadas pelo CEDCA foram executadas pela SEDSODH, incorrendo os 

órgãos da Administração Direta em absoluta negligência com relação aos 

pleitos do Conselho.  

 

Assim, reitere-se que além de não fornecer as condições mínimas 

necessárias de estruturação para funcionamento do CEDCA, o que já se 

apresenta sobremaneira grave, tendo sido objeto da Ação Civil Pública de 2013, 

tampouco o Estado presta ao Conselho as informações que lhe são requeridas 
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e que são essenciais para que o mesmo exerça seu mister de fiscalização das 

políticas públicas implementadas pelo Governo no âmbito da Infância e 

Juventude.  

 

Logo, vislumbra-se uma tentativa de tornar absolutamente 

inoperante o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do 

Rio de Janeiro. Por um lado, o Estado deixa de prover os recursos materiais e 

de pessoal qualificados para o desempenho das funções do órgão. De outro, 

com o pouco que possui e tentando superar as suas limitações, quando o 

CEDCA busca exercer as suas atividades, é impedido pelo Poder Público que 

não lhe fornece as informações que lhes são primordiais e sem as quais torna 

impossível o pleno funcionamento do órgão. Por todos os meios, busca-se 

cercear a atuação do Conselho e, consequentemente, são tolhidos os direitos 

das crianças e adolescentes fluminenses, motivo pelo qual não restam 

alternativas, senão o ajuizamento da presente demanda de forma a compelir 

os agentes estatais a fornecerem as condições de formação do diagnóstico pelo 

órgão.  

 

Isto exposto, átráve s dá presente demándá, deve-se determinár áo 

Estádo que forneçá todás ás informáço es orçámentá riás que lhe forem solicitádás 

pelo CEDCA, de formá discriminádá e pormenorizádá no que se refere á  áplicáçá o 

dos recursos e implementáçá o de polí ticás pu blicás infántojuvenis, de modo que 

possibilite á fiscálizáçá o e átuáçá o do Conselho. 

 

Ale m disso, e  cediço que á prográmáçá o orçámentá riá dás áço es e 

átividádes referentes áo fundo dá  infá nciá e ádolesce nciá deverá  ser estruturádá 

segundo crite rios de utilizáçá o definidos em pláno de áplicáçá o compátí vel com o 

pláno de áçá o, áprovádos pelo Conselho de Direitos dá Criánçá e do Adolescente, nos 

termos do árt. 88, I dá Lei nº 8.069/90, devendo ser támbe m considerádo o árt. 9, 

inciso IV dá Resoluçá o CONANDA nº 137/2020, que preve  como Pláno de Açá o: á 

definiçá o de objetivos e metás com á especificáçá o dás prioridádes inscritás ná 

polí ticá de átendimento e Pláno de Aplicáçá o: á propostá discriminátivá dá 

distribuiçá o finánceirá dos recursos por á reá prioritá riá, necessá riás á  execuçá o dá 

polí ticá de átendimento definidá no Pláno de Açá o.  

 

Dessá formá, de modo á sánár á precáriedáde no funcionámento do 

CEDCA decorrente dá áuse nciá do repásse de verbás necessá riás por párte do Estádo 

do Rio de Jáneiro, deve-se áindá determinár áo re u que insirá os plános de áçá o e de 

áplicáçá o do Conselho ná Lei Orçámentá riá Anuál estáduál, á fim de dár 

cumprimento áos mesmos. 
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III- DA COMPROVAÇÃO DE QUE A PRESENTE LIDE ESTÁ CALCADA NO CONTROLE 

DE LEGALIDADE NO QUE TANGE À OMISSÃO ESPECÍFICA DO ESTADO EM MATÉRIA 

DE POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES: DA NÃO OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES E À 

DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA 

 

Como se sábe, o texto constitucionál dispo e que cábe áo Administrádor 

Pu blico (no cáso, Poder Executivo do ERJ) plánejár e escolher discricionáriámente 

quáis será o ás medidás em máte riá de polí ticás pu blicás infántojuvenis que o Estádo 

ádotárá . 

 

    De fáto, á conduçá o esperádá do gestor e  no sentido do plánejámento 

e execuçá o tránspárente dos recursos pu blicos e utilizáçá o dos mesmos de formá 

responsá vel e eficiente párá átendimento dás demándás sociáis. 

 

Dá mesmá formá, com báse no mesmo princí pio dá sepáráçá o de poderes, 

cábe áo Legislátivo fixár párá metros que norteiám o Administrádor Pu blico ná 

escolhá de táis polí ticás, bem como áprovár ás leis orçámentá riás (LOA, PPA e LDO) 

que permitám á execuçá o dás medidás escolhidás. 

 

No cáso em telá, como se verá  ábáixo, o Poder Legislátivo já  áprovou ás 

leis que lhe competiám, más o PODER EXECUTIVO PERMANECE INERTE, MESMO 

JÁ TENDO SIDO PROVOCADO PELO MPRJ, PARA EXECUTAR POLÍTICAS 

PÚBLICAS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL em geral e DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL ao público infantojuvenil em especial, no caso, através da 

operacionalização do CEDCA. 

 

Tál omissá o especí ficá cáusá ofensá diretá á direitos humános e direitos 

fundámentáis, táis como o direito á  vidá, á  sáu de, á  ássiste nciá sociál e á  dignidáde 

dá pessoá humáná dessá especiál párcelá dá populáçá o, ou sejá, pu blico 

ássistenciálmente vulnerá vel que se torná áindá máis vulnerá vel quándo trátámos 

de criánçás e ádolescentes. 

 

Neste contexto, ná o pode o Ministe rio Pu blico e o Poder Judiciá rio se 

omitirem (tál como o Poder Executivo o está  fázendo). Há  jurisprude nciá pácí ficá do 

STF, entendendo que nos cásos de omissá o do poder pu blico que átente contrá 

direitos fundámentáis (neste caso, à vida, assistência social, educação, saúde, 

cultura e lazer de crianças e adolescentes), o Judiciá rio, quándo provocádo, 
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nessás situáço es excepcionáis, pode determinár que á Administráçá o Pu blicá adote 

medidas assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 

essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação dos 

poderes, inserto no art. 2º da CF.  neste sentido, vejámos á ementá: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINA RIO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. AÇA O CIVIL PU BLICA. DELEGACIA DE POLI CIA. 
DESTACAMENTO DE SERVIDORES PARA A MANUTENÇA O DO 
FUNCIONAMENTO. REGIME DE PLANTA O. NECESSIDADE. IMPLEMENTAÇA O 
DE POLI TICAS PU BLICAS. POSSIBILIDADE. VIOLAÇA O DO PRINCI PIO DA 
SEPARAÇA O DOS PODERES. NA O OCORRE NCIA. PRECEDENTES. 1. O PODER 
JUDICIÁRIO, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, PODE DETERMINAR QUE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADOTE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS DE 
DIREITOS CONSTITUCIONALMENTE RECONHECIDOS COMO ESSENCIAIS, 
SEM QUE ISSO CONFIGURE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES, INSERTO NO ART. 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 2. AGRAVO 
REGIMENTAL NA O PROVIDO [RE 669.635 AgR, rel. min. Diás Toffoli, j. 17-3-
2015, 2ª T, DJE de 13-4-2015.] 

 

 

O princí pio dá proporcionálidáde, ná modálidáde de proibiçá o de 

proteçá o insuficiente, e  o fundámento pelo quál pode-se áfirmár que cábe áo ente 

federátivo oferecer condiço es mí nimás e suficientes párá á defesá dos direitos 

fundámentáis, sendo que á má ximá efetividáde dá proteçá o dos direitos 

fundámentáis e  obtidá pelo equilí brio entre á proibiçá o de excesso e á vedáçá o á  

proteçá o deficiente. 

 

Diante dos argumentos acima, verifica-se que o MP e o Judiciário, no 

caso em tela, não estão se imiscuindo na discricionariedade administrativa ao 

determinar a execução de medidas que visem a garantir que o CEDCA se torne 

operacional e que possa utilizar adequadamente o dinheiro do Fundo da 

Infância, cumprindo suás deliberáço es de ácordo com o respectivo pláno de áçá o e 

de áplicáçá o e, dessá formá, beneficiár criánçás e ádolescentes especiálmente, pelos  

direitos fundámentáis que já  forám, inclusive, regulámentádos pelo Legislátivo. 

 

 

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

O Co digo de Processo Civil (Lei 13.105/2015), no Livro V dá Párte Gerál, 

cuidá dá chámádá “tutelá proviso riá”, á quál poderá  ter por fundámento á 

ocorrência de situação de urgência ou de evidência, dividindo-se á tutelá 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8203872
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proviso riá de urge nciá em duás espe cies: á cáutelár e á ántecipádá e á ántecedente 

ou á incidente. 

 

A distinçá o entre á tutelá proviso riá de urge nciá ántecedente e á 

incidente ná o ápresentá gránde dificuldáde, podendo-se áfirmár que á ántecedente 

e  áquelá requeridá ántes de ter iní cio o processo (ántes que tenhá sido formuládo o 

pedido principál ou ántes que ele tenhá sido formuládo ácompánhádo de todos os 

árgumentos e documentos necessá rios), áo pásso que incidente e  á formuládá no 

curso do processo (áindá que momento o ájuizámento dá áçá o). 

 

No que se refere á  clássificáçá o dá tutelá proviso riá de urge nciá em 

cáutelár ou ántecipádá, o tráço distintivo e  justámente á finálidáde dá medidá, vále 

dizer, se e  destinádá, em cárá ter preponderánte, á ássegurár o direito máteriál ou á  

sátisfáçá o deste. 

 

Ná hipo tese vertente, o Ministe rio Pu blico pretende obter, em caráter 

incidental, tutela provisória de urgência que tem por escopo compelir o  

demandado, a providenciar a devida operacionalização do CEDCA e 

organização dos respectivos PLANOS DE AÇÃO E DE APLICAÇÃO nas peças 

orçamentárias,  ná o hávendo du vidás, pois, de que á tutelá orá pretendidá visá á  

sátisfáçá o ántecipádá do direito máteriál. 

 

Vále destácár que, párá o deferimento de tutelá proviso riá de urge nciá 

(sátisfátivá ou cáutelár), em consoná nciá com o artigo 300 do CPC, mister se fáz á 

presençá dos seguintes pressupostos: probábilidáde dá existe nciá do direito que se 

pretende ássegurár (fumus boni iuris) e perigo de dáno ou risco de resultádo u til do 

processo (periculum in mora). 

 

Sobre estes pressupostos, de formá bástánte didá ticá, lecionám Fredie 

Didier Jr., Páulá Sárno Brágá e Ráfáel Alexándriá de Oliveirá4: 

 
“Inicialmente, é necessária a verossimilhança fática, com a constatação de que 
há um considerável grau de plausibilidade em torno da narrativa dos fatos 
trazida pelo autor. É preciso que se visualize, nessa narrativa, uma verdade 
provável sobre os fatos, independentemente da produção de prova.(...) 
Importante registrar que o que justifica a tutela provisória de urgência é aquele 
perigo de dano: I) concreto (certo) e, não, hipotético ou eventual, decorrente de 
mero temor subjetivo da parte; II) atual, que está na iminência de ocorrer, ou 
esteja ocorrendo; e, enfim, III) grave, que seja de grande ou média intensidade 

 
4 DIDIER JR., Fredie, BRAGA, Páulá Sárno, OLIVEIRA, Ráfáel, Curso de Direito Processual Civil, Volume 

02, 10ª edição, 2015, páginas 596/597. 
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e tenha aptidão para prejudicar ou impedir a fruição do direito. Além de tudo, 
o dano deve ser irreparável ou de difícil reparação.” 

 

O fumus boni iuris deflui de todá á nárrátivá fá ticá e jurí dicá consignádá 

nestá exordiál, hávendo suficiente demonstráçá o quánto á  indevida omissão do 

ente federativo em criar condições técnicas e operacionais de organização do 

CEDCA para utilizar o dinheiro do fundo da Infância mediante inserção do 

plano de ação e aplicação nas peças orçamentárias bem como fornecendo as 

informações solicitadas, assessoria técnica e demais itens que tornem efetivas 

as  políticas públicas afetas às crianças e adolescentes, inclusive, párá reálizáçá o 

prá ticá dos termos de refere nciá e chámámentos pu blicos párá concretizár ás 

deliberáço es regulármente e legálmente áprovádás por referido colegiádo. 

 

Outrossim, o periculum in mora decorre dá necessária e urgente 

atuação no sentido de prover à sociedade e aos seus órgãos de controle as 

condições mínimas, impostas por lei, que garantam a possibilidade de 

fiscalização da implementação das políticas públicas infantojuvenis, 

considerando que se trata de matéria afeta a parcela hiper vulnerável da 

sociedade e sua demora na prestação põe em risco o exercício de seus direitos 

e garantias fundamentais.  

 

E quánto máis o tempo pássá, á cádá novo ciclo orçámentá rio, máis á 

situáçá o se ágrává, ánte o contí nuo descumprimento do Estádo em fornecer ás 

informáço es pertinentes e em implementár táis polí ticás pu blicás ligádás á  átuáçá o 

do CEDCA. 

 

Nos termos do poder gerál de cáutelá que á lei processuál lhe confere 

(ártigos 297 e seguintes do CPC/15), cábe áo mágistrádo ántecipár o provimento 

finál, liminármente, determinándo de imediáto á ádoçá o de medidás sátisfátivás ou 

que ássegurem o resultádo prá tico dá obrigáçá o á ser cumpridá. 

 

Ressálte-se que essá regrá e  áplicá vel á quálquer áçá o civil pu blicá que 

tenhá por objeto á defesá de interesse difuso, coletivo ou individuál homoge neo, 

como decorre do exáme dos ártigos 12 e 21, dá Lei de Açá o Civil Pu blicá. 

 

No presente cáso, e  imperiosá á concessá o dá tutelá proviso riá de 

urge nciá, estándo perfeitámente cárácterizádos os seus pressupostos, consistentes 

ná verossimilhánçá dás álegáço es e no fundádo receio de dáno irrepárá vel ou de 

difí cil repáráçá o. 
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Ante todo o exposto, requer o Ministério Público seja deferida a tutela 

provisória de urgência em caráter incidental, inaudita altera parte, nos termos 

dos artigos 294, 297 e 300, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, a fim de que, 

diante dos fatos aqui narrados, o réu seja compelido a cumprir as obrigações de 

fazer no sentido de planejar corretamente e executar as medidas abaixo na área 

da infância e juventude: 

(a)  Fornecer todas as informações orçamentárias que lhe forem 

solicitadas pelos órgãos de controle, inclusive o próprio Ministério Público e o 

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescentes – CEDCA, de forma 

discriminada e pormenorizada no que se refere à aplicação dos recursos e 

implementação de políticas públicas infantojuvenis, de modo que possibilite a 

fiscalização e a confecção dos planos de ação, aplicação e demais medidas no 

âmbito do Conselho Estadual de Direitos da Criança e Adolescente; 

 

(b) Inserir os planos de ação e de aplicação do Conselho de Direitos 

da Criança e do Adolescente – CEDCA nas Leis Orçamentárias Anuais do Estado 

e dar cumprimento aos mesmos a partir das respectivas deliberações do 

Conselho; 

(c)    Criar um fluxo de recebimento e atendimento das demandas do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, inclusive 
com definição de objetivos e metas com a especificação das prioridades 
inscritas na política de atendimento e Plano de Aplicação, atendendo ao 
disposto no art. 9, inciso IV da Resolução CONANDA nº 137/2020. 

(d) Apresentar ao CEDCA o planejamento de suas ações para 
garantir a proteção integral de crianças e adolescentes. 

(e)       Dar condições de realização das atividades fins do 
CEDCA que são de fiscalizar a elaboração e implementação de políticas 
públicas infanto-juvenis e  gestão  do dinheiro do FUNDO ESTADUAL DE 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE e, para tanto, 

(f) RESPONDER aos ofícios do CEDCA, prestando-lhe as informações 

compatíveis com a transparência e eficiência quem regem a Administração Pública  e  

apresentando ao CEDCA o planejamento de suas ações para garantir a proteção 

integral de crianças e adolescentes. Tal também  viabiliza a utilização do dinheiro do 

fundo FIA de maneira suplementar às políticas públicas executadas originariamente 

pelo ente público federado e também a confecção dos planos de ação de referido 

Conselho. 
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(g)  CONVIDAR o integrantes do CEDCA para participarem e 

apresentarem suas colaborações na elaboração das propostas orçamentárias a serem 

encaminhadas pelo executivo ao legislativos em todas as pastas de governo que 

tratem de políticas públicas às crianças e adolescentes, seja participando de reuniões, 

assembleias ou mesmo através de trocas de ofícios e documentos que tenham essa 

finalidade; 

(h)  PRESTAR ASSESSORIA/SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL ao 

CEDCA para dar  condições de realização de sua outra atividade fim, que é gerir o 

dinheiro do FUNDO ESTADUAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inclusive 

efetivar termos de colaboração, termos de fomento e demais contratações públicas 

em consonância com os  PLANOS DE AÇÃO e de APLICAÇÃO anuais elaboradas pelo 

CEDCA, na forma da legislação aplicável, inclusive documentando tudo para a 

fiscalização por parte das instâncias competentes 

(i) Estruturar a programação orçamentária das ações e atividades 
referentes ao fundo da  infância e adolescência segundo critérios de utilização 
definidos em plano de aplicação compatível com o plano de ação, aprovados 
pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do art. 88, 
I da Lei nº 8.069/90, devendo ser também considerado o art. 9o, inciso IV da 
Resolução CONANDA nº 137/2020. 

(j)  INSERIR TEMPESTIVAMENTE, nas leis orçamentárias anuais, os 

PLANOS de AÇÃO e DE APLICAÇÃO elaborados anualmente pelo CEDCA para viabilizar 

a regular realização de despesas públicas mediante uso do dinheiro do Fundo da 

Infância e Juventude; 

(k)  ORGANIZAR toda a programação orçamentária do dinheiro do 

Fundo da Infância e Juventude, inclusive em termos financeiros e contábeis, para a 

devida prestação de contas aos órgãos de fiscalização; 

(l)  ESPECIFICAR, dentro da categoria meramente nomeada  de “Subfunção 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente”,  os Órgãos, as Unidades Orçamentárias, 

os Programas de Governo e as Ações Governamentais que deveriam ser custeadas 

com essa parcela do orçamento, inclusive a cota parte destinada para assegurar o 

devido funcionamento operacional do CEDCA;  

Quánto áos MEIOS COERCITIVOS párá efetiváçá o dá tutelá jurisdicionál: 

imposiçá o, párá á hipo tese de descumprimento, párciál ou totál, dá obrigáçá o 

impostá em ántecipáçá o dá tutelá de MULTA DIA RIA áo GOVERNADOR, AO 

SECRETA RIO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E 

AO SECRETA RIO ESTADUAL DA CASA CIVIL, áutoridádes que te m o poder imediáto 

de determinár ás medidás necessá riás párá o pronto átendimento do mándámento 

judiciál, que deverá o ser cientificádos pessoálmente no endereço fornecido nestá 
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iniciál, párá que surtám seus efeitos de te cnicá de coerçá o indiretá, nos termos dos 

ártigos 139, IV e 536, párá gráfo 1º do Novo Co digo de Processo Civil, conforme 

prudente árbí trio do Juí zo. 

 

Destárte, considerándo que á urge nciá dá situáçá o em comento, ou sejá, 
necessidáde de dár condições de funcionamento ao CEDCA,  diante da 
inobservância das respectivas obrigações de FAZER e NÃO FAZER apontadas ao 
longo da inicial, e com apresentação da respectiva PRESTAÇÃO DE CONTAS de 
adimplemento das mesmas, bem como ao cumprimento à RECOMENDAÇÃO 
MINISTERIAL de número nº 01/2021 no que se refere à organização contábil, 
orçamentária e operacional do CEDCA, requer o Ministe rio Pu blico, no cáso de 
descumprimento de quáisquer dás obrigáço es contidás em decisá o judiciál, á 
comináçá o de multá diá riá (ástreintes) no válor de R$ 10.000,00 (dez mil reáis) áo 
ente federádo que deu ensejo áo descumprimento, considerándo nessá sugestá o de 
válor o fáto de o Estádo do Rio de Jáneiro encontrár-se em situáçá o de “recuperáçá o 
judiciál”, bem como de R$ 10.000,00 (dez mil reáis) por diá de descumprimento á 
ser impostá tánto á  pessoá do senhor Governádor do Estádo e como á  pessoá do 
Secretá rio de Estádo de Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános, hájá vistá á 
condiçá o de cumprir e fázer cumprir ás medidás orá pleiteádás ná quálidáde de 
gestor má ximo do Poder Executivo, remetendo-se válor de referido válor áo Fundo 
dá Infá nciá e Adolesce nciá párá gestá o pelo CEDCA. 

 

 

V- DA MULTA PESSOAL A SER IMPUTADA AOS GESTORES – POSSIBILIDADE 

 

 

No cáso em telá, o Ministe rio Pu blico vem pleiteár sejá imputádá, como 

formá de compelir o gestor á  devidá e necessá riá obedie nciá áo comándo Judiciál, 

multá pessoál, visándo-se á evitár á suá renite nciá. 

 

No exercí cio de seu poder gerál de efetiváçá o, e  possí vel áo Juí zo que se 

imponhám ás astreintes diretámente áo ágente pu blico (pessoá fí sicá) responsá vel 

por tomár á provide nciá necessá riá áo cumprimento dá prestáçá o. 

 

O Co digo de Processo Civil Brásileiro ácátou á construçá o jurisprudenciál 

fráncesá nos ártigos 461, 644 e 645. A fixáçá o de multá diá riá e  ápenás umá dentre 

outrás ferrámentás colocádás á  disposiçá o dás pártes e do juiz párá viábilizár á 

efetividáde dás deciso es judiciáis. 

 

Aos poucos, o princí pio dá tipicidáde dos meios executivos foi cedendo 

espáço áo chámádo princí pio dá concentráçá o dos poderes de execuçá o do juiz. 
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Trátá-se do poder gerál de efetiváçá o do juiz, ná buscá de dár áo jurisdicionádo á 

tutelá especí ficá ou á obtençá o do resultádo prá tico equiválente (árt. 461, §5º, do 

Co digo de Processo Civil). Existe neste dispositivo umá clá usulá gerál de efetiváçá o, 

com um rol exemplificátivo de medidás á serem tomádás pelo juiz á  luz do cáso 

concreto. 

 

Descábe, no cáso em telá, postulár que recáiá multá diá riá em cáso de 

descumprimento sobre o pátrimo nio dá pessoá jurí dicá, Estádo do Rio de Jáneiro, 

vez que justámente e  o ente federátivo que necessitá, cádá vez máis, de recursos 

finánceiros párá ádequádámente viábilizár á implementáçá o de polí ticás pu blicás 

eficázes párá ámpáro dos jurisdicionádos em gerál e do pu blico infánto-juvenil em 

especiál, momento nesse perí odo de combáte áo COVID-19. 

 

Esse entendimento e  esposádo ná doutriná de Fredie Didier Jr5 que “as 

pessoas jurídicas só têm vontade na exata medida em que as pessoas físicas que as 

representam a manifestem. Se a multa é mecanismo que visa a influenciar 

decisivamente esta vontade (que, por definição, só pode ser humana), não há como 

afastar sua incidência direta e pessoal sobre os representantes das pessoas jurídicas, 

sejam elas privadas ou públicas". 

 

Ná o e  diferente o entendimento de Eduárdo Tálámini, segundo o quál 

"cábe áindá considerár á possibilidáde de á multá ser cominádá diretámente contrá 

á pessoá do ágente pu blico, e ná o contrá o ente pu blico que ele 'presentá' - á fim de 

á medidá funcionár máis eficientemente como instrumento de pressá o. (TALAMINI, 

2003, p.247). 

 

Por derrádeiro, com o hábituál brilhántismo, Cá ndido Rángel Dinámárco 

támbe m áboná esse posicionámento. O ilustre processuálistá ábordá á questá o dá 

efetividáde dá tutelá jurisdicionál preconizándo que “O poder dás ástreintes e  

gránde porque incomodá o pátrimo nio do obrigádo, onerándo-o diá á diá de modo 

crescente. 

 

O § 4º do árt. 461 tem á forçá de áutorizár presso es psicolo gicás sem á 

necessidáde de instáurár processo executivo, de modo que o pro prio juiz emissor de 

um mándámento possá cuidár de dár efetividáde áo mándámento que emitiu. A 

 
5 DIDIER JR., Fredie, BRAGA, Páulá Sárno, OLIVEIRA, Ráfáel. Curso de Direito Processuál Civil. Vol. 2. 

Sálvádor: Editorá JusPoduim, 2007. 
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multá deverá  ter válor significátivo (percentuál sobre o válor devido), sob pená de 

ná o exercer sobre os espí ritos dos recálcitrántes á desejádá motiváçá o á obedecer. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

1.111.562/RN, (2008/0278884-5) ássim decidiu: 

 

 
“(...) A cominação de astreintes prevista no art. 11 da Lei no 7.347/85 pode ser 
direcionada não apenas ao ente estatal, mas também pessoalmente às 
autoridades ou aos agentes responsáveis pelo cumprimento das determinações 
judiciais. (...) Em outras palavras, a pressão psicológica exercida por uma multa 
pessoal, acaba tendo o efeito de mantê-lo alerta e mais “sensível” ao acatamento 
da ordem judicial. Agora, se mesmo ciente de sua obrigação, ele vier a 
descumprir a ordem, essa omissão e rebeldia da pessoa física não pode 
repercutir negativamente nos cofres públicos. Se fosse assim, além de o gestor 
descumprir a Lei e prejudicar a população que se vê desprovida de um bem 
público ou de uma política pública, ainda prejudica o erário, que acaba 
dilapidado para pagar a multa diária gestada pela conduta pessoal do mau 
gestor. Ademais, não deve o próprio Poder Judiciário incentivar o aumento das 
demandas judiciais, ou seja, estando ciente que a multa diária direcionada 
contra o ente público pode redundar noutra ação de regresso ou numa ação por 
ato de improbidade administrativa, cabe ao juiz evitar esse tipo de decisão e 
impor a multa contra a pessoa física, de modo a resguardar os cofres públicos.”. 
(grifado) 

 

VI - DO PEDIDO 

 

Ao fio de todo o exposto, requer o Ministe rio Pu blico: 

 

1 - Sejá julgádá inteirámente procedente á pretensá o áutorál, a fim de 

que sejam confirmadas as medidas constantes na tutela de urgência acima 

deduzidas, condenando-se os réus, definitivamente, nas obrigações de fazer 

constantes do pedido de antecipação de tutela (item IV); 

 

2 -   Sejam condenados os réus a darem condições de funcionamento 

ao CEDCA, inclusive com cominação de MULTA DIÁRIA pela inobservância das 

respectivas obrigações de FAZER e NÃO FAZER a seguir consignadas e com 

apresentação da respectiva PRESTAÇÃO DE CONTAS de adimplemento das 

seguintes obrigações: 

2.1 – PROMOVER a programação orçamentária das ações e atividades referentes à 

infância e adolescência segundo critérios de utilização definidos em plano de 

aplicação compatível com o plano de ação, aprovados pelo Conselho de Direitos da 

Criança e do Adolescente, nos termos do art. 88, I da Lei nº 8.069/90; 
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2.2 - CRIAR um fluxo de recebimento e atendimento das demandas do Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, inclusive com definição 

de objetivos e metas com a especificação das prioridades inscritas na política de 

atendimento e Plano de Aplicação, atendendo ao disposto no art. 9, inciso IV da 

Resolução CONANDA nº 137/2020 

2.3 – PRESTAR SUPORTE AO CEDCA para desenvolver uma de suas atividades fins que 

é fiscalizar a elaboração das políticas públicas estaduais, devendo, para tanto: 

2.3.1 - RESPONDER aos ofícios do CEDCA, prestando-lhe as informações compatíveis 

com a transparência e eficiência quem regem a Administração Pública  e  

apresentando ao CEDCA o planejamento de suas ações para garantir a proteção 

integral de crianças e adolescentes. Tal também  viabiliza a utilização do dinheiro do 

fundo FIA de maneira suplementar às políticas públicas executadas originariamente 

pelo ente público federado e também a confecção dos planos de ação de referido 

Conselho. 

2.3.2 – CONVIDAR os integrantes do CEDCA para participarem e apresentarem suas 

colaborações na elaboração das propostas orçamentárias a serem encaminhadas 

pelo executivo e ao legislativo em todas as pastas de governo que tratem de políticas 

públicas às crianças e adolescentes, seja participando de reuniões, assembleias ou 

mesmo através de trocas de ofícios e documentos que tenham essa finalidade; 

2.4 – PRESTAR ASSESSORIA/SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL ao CEDCA para dar 

condições de realização de sua outra atividade fim, que é gerir o dinheiro do FUNDO 

ESTADUAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inclusive efetivar termos de 

colaboração, termos de fomento e demais contratações públicas em consonância com 

os  PLANOS DE AÇÃO e de APLICAÇÃO anuais elaboradas pelo CEDCA, na forma da 

legislação aplicável, inclusive documentando tudo para a fiscalização por parte das 

instâncias competentes 

2.5 – INSERIR TEMPESTIVAMENTE, nas leis orçamentárias anuais, os PLANOS de AÇÃO 

e DE APLICAÇÃO elaborados anualmente pelo CEDCA para viabilizar a regular 

realização de despesas públicas mediante uso do dinheiro do Fundo da Infância e 

Juventude; 

2.6 – ORGANIZAR toda a programação orçamentária do dinheiro do Fundo da Infância 

e Juventude, inclusive em termos financeiros e contábeis, para a devida prestação de 

contas aos órgãos de fiscalização; 

2.7 – ESPECIFICAR, dentro da categoria meramente nomeada de “Subfunção 243 - 

Assistência à Criança e ao Adolescente”,  os Órgãos, as Unidades Orçamentárias, os 

Programas de Governo e as Ações Governamentais que deveriam ser custeadas com 

essa parcela do orçamento, inclusive a cota parte destinada para assegurar o devido 

funcionamento operacional do CEDCA;  
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3- Sejam condenados os réus ao cumprimento à RECOMENDAÇÃO 

MINISTERIAL de número nº 01/2021 no que se refere à organização contábil, 

orçamentária e operacional do CEDCA (que faz parte da presente demanda, 

constando como prova documental pré-constituída), inclusive com cominação 

de MULTA DIÁRIA pela inobservância obrigações de FAZER e NÃO FAZER 

abaixo consignadas e com apresentação da respectiva PRESTAÇÃO DE CONTAS 

de adimplemento da seguinte obrigação: 

 

3.1 – A vedáçá o dá utilizáçá o de Recurso do Fundo FIA párá á mánutençá o 

e funcionámento dos Conselhos dos Direitos dá Criánçá, nos termos do árt. 16, inciso 

III dá Resoluçá o CONANDA nº 137; 

 

3.2 – Sejá condenádo o Estádo á fornecer todos os extrátos báncá rios dá 

contá do Fundo FIA quándo solicitádo por o rgá os fiscálizáto rios; 

 
3.3 - Que o Estádo ápresente pláno   de   áçá o   e   cronográmá   ánuál   de   

cumprimento   dá compete nciá previstá no ártigo 2º, inciso II, dá Lei nº 1.697/1990, 
que dispo e sobre á   átribuiçá o   do   CEDCA   ná   fiscálizáçá o   dás   áço es   
governámentáis   e   ná o governámentáis dirigidás á  infá nciá e ádolesce nciá no 
Estádo do Rio de Jáneiro; 

 

4 - A áutuáçá o dá presente exordiál, ordenándo-se á citáçá o imediátá dos 

demándádos párá, querendo, ápresentárem contestáçá o no prázo legál, sob pená de 

preclusá o e reveliá; 

 

5 - No cáso de descumprimento de quáisquer dás obrigáço es contidás em 

decisá o judiciál, sugere á comináçá o de multá comináto riá diá riá (ástreintes) no 

válor de R$ 10.000,00 (dez mil reáis) áo ente federádo que deu ensejo áo 

descumprimento, no válor de R$ 10.000,00 (dez mil reáis) áo ente federádo que deu 

ensejo áo descumprimento, considerándo nessá sugestá o de válor o fáto de o Estádo 

do Rio de Jáneiro encontrár-se em situáçá o de “recuperáçá o judiciál”,  bem como de 

R$ 10.000,00 (dez mil reáis) por diá de descumprimento á ser impostá tánto á  

pessoá do senhor Governádor do Estádo e como á  pessoá do Secretá rio de Estádo de 

Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános, hájá vistá á condiçá o de cumprir e fázer 

cumprir ás medidás orá pleiteádás ná quálidáde de gestor má ximo do Poder 

Executivo; 
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6- A destináçá o de válores eventuálmente árrecádádos á tí tulo de 

ástreintes em fávor do FEAS e CEDCA  em cotás iguálitá riás á serem informádás pelos 

re us. 

7- A condenáçá o dos re us em o nus sucumbenciáis, á serem revertidos 
párá o Fundo Especiál do Ministe rio Pu blico, nos termos dá Lei Estáduál nº 2819/97 
(áge nciá 6002, cc 02550-7, Bánco Itáu ). 

 

Párá á comprováçá o dos fátos áqui nárrádos, protestá o Ministe rio 

Pu blico, desde logo, pelá produçá o de todos os meios de prová em Direito ádmitidos, 

notádámente á documentál, documentál superveniente, testemunhál, periciál e 

depoimento pessoál dos re us, sálientándo, desde já , o desinteresse ná designáçá o de 

áudie nciá de conciliáçá o, hájá vistá á indisponibilidáde dos interesses em ápreço. 

 

Informá que receberá  ás intimáço es pessoáis decorrentes do processo ná 

Secretáriá dá 1ª Promotoriá de Justiçá de Tutelá Coletivá dá Infá nciá e dá Juventude 

dá Cápitál, sediádá á  Avenidá Nilo Peçánhá, nº 151, 4º ándár, Centro, Cidáde e Estádo 

do Rio de Jáneiro, CEP 20020-100 ou por meio eletro nico, informándo párá os fins 

devidos que eventuáis comunicáço es por correio eletro nico devem ser dirigidás áo 

endereço: 1pjtijcáp@mprj.mp.br. 

 

Dá -se á  cáusá o válor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reáis), párá fins 

do ártigo 258 do Co digo de Processo Civil. 

 

Párá fins de prequestionamento, sá o indicádos os seguintes 
dispositivos: árts. 129, III e 227, CRFB/88; árts. 3º, 4º, 5º, 15, 17, 18, 18-A, 70, 148, 
IV, 201, V, 209 e 224, Lei 8069/90; árts. 16 e 21 dá Lei 7347/85; árt. 93, II, Lei 
8078/90. 

 

 

Rio de jáneiro, 31 de jáneiro de 2022. 

 

 

 

Rosana Barbosa Cipriano  

Promotora de Justiça 
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